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PORTARIA Nº 103, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a convocação de Professora 

Municipal para Regime Suplementar de 20 

horas semanais. 

 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

  CONSIDERANDO: 

 

  O Memorando 1Doc nº 631/2025; 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º CONVOCAR, a professora municipal CARMEN SUZETE DE LOUREÇO 

ECHEVARRIA, matrícula n° 1247-5, em REGIME SUPLEMENTAR de vinte horas semanais, em 

conformidade com a Lei nº 1.406, de 08 de julho de 2015. 

 

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2025. 

 

   Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, em 07 de março de 2025. 

 

 

EDUARDO SILVA NASCIMENTO                                      JOSÉ LUIZ CAMARGO DE MOURA 

  Secretário de Administração                                                           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PUBLICADO NO MURAL 
DE 07/03/2025 A 21/03/2025 

          RESP:  

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
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